
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABNETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, S;n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

N._;ON iRATO N" 918!2024 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 006/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia, inscrito no 
Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo 
F-efa.i .:-o Municipal, Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade 
de Santa Rita de Cássia (BA), portador da Identidade profissional n°. 2652-CRO-BA, e CPF 207.067.153-49, o 
FUNDO IVIIINVIP.A1, DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
pi:blico interno, estabelecido na Praça São Padro, s/n°, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 
11.366.643/0001-70, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Leila Bonfim de Araújo 

brasileira, casada, portadora da Identidade 112. 11.901.412-21-SSP-BA e CPF 564.903.645-49, residente e 
dornici!iada na Rua °tirinhas, n°. 535, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), e de outro lado, como 
Can tatha .S.d= !-..?enyde Messias Rodrigues de Azevedo, pessoa física, inscrita no CPF n° 710.543.751-00, 
portador da cédula de identidade RQ n°0982413203 SSP-BA residente na rua Anibal Araújo 05, Santa Rita de 
Cássia -- I-3A tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos 
pe'P Lei n . .666, de 2 1 /06.193, e as Cláusulas e condições seguintes: 

IJLA PRIMEIRA -- DO OBJETO 

Constitui Serviço deste instrumento a contratação de pessoa física especializada para prestação de serviço 
e eolerirtagem no Programa Melhor em Casa, de forma atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

da Rita. de Cássia— BA. 

NITIak SEGUNDA --DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2-1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

8.66fi, de 21 de junho de 1993, o° 8.883, de 8 de junho .de 1994 e n°9.648, de 27 de maio de 1998 e 
dean ais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

c'ç 
111) Lei Estadual IV 9.433/2005 

aP0,1.U. 
v aa;Vtai,:ã.c. Federa! 1988 

O. 20.,n2 

TERCEDU -- DA VEICULA.ÇÃO. 
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3. . A pre3e1ii2 cor,tratação é efetuada em conformidade com o resultado da Licitação, promovida pelo 
• eueaciamento tr-) 006/2023, Processo Administrativo n° 142/2023, Chamada Pública n ° 006/2023 em que à 
CON ISA FADA foi ratificada o objeto. 

• ijSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

4. . .0 va!o' rn al de presente Contrato é estimado em R$ 4.318,00 (quatro mil e trezentos e dezoito reais), 
tof , vindo-se por base pela ata realizada pelo Concelho Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia— BA, cujo valor 
twai, yar.:-; 12 ,(doze) mss. estima-se em R$ 51.816,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e dezesseis reais). 

O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão inclusos 
todos devesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer 

ordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este 
cr rn. ;u uso o sufl2iente dos serviços, objeto deste instrumento. 

4. , 1-'wta 1-,scal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
ac )rnoanhacia das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4. :c n-Sgerr, do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pa,,_,,atriento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

. C, pa.gamc:Lo devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do bem, 
atesíacio o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

api-esentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do 
• ipio. 

4.:. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
r:,..:•sskias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para efeito 
do ',1.Pariento, 

L, 7. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que 
ATP,DA su.penda o serviço do objeto deste contrato 

4 á. Ae tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos serviços 40% 
((tu r1/4: 'tr.,. por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas com materiais, insumos, 
her,!:: dageris e alimentação, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados. A 
en-: presa :1n emitir o relatório. 

C 1.A.USt LA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 
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As despe s çiecc,!-!-Jintes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 

1 ..iid4,de Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal De Saúde 

1' ro d de Ativ!!'.1.,!-Ade: 10..301.11.2022 — Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
de Atividade: 10.302.11.2073 - Gestão das Ações de Assistência Ambulatorial e hospitalar/Atenção 

Es:-e:!ei..332za 

.c:.netlfo de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

jrotr : 1500 132 Recitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
IF u l 500 - TrAnsf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO 

,Aus .LA St.XTÀ - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
MICO-FINANCEIRO. 

'!O '?.E AJUSTE 

N ,.!,”..eM reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
ti Til mios. 

L?... fiAÇÃO DE PREÇOS 

S ,ra permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data 

fl  (crio a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente 
qve el-i.pular o s&ário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, 
de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração 
ar.ffifica. do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

r.,EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ee•Jailíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ai !siado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
c) -o.. .rimaria c c:•:.tracontratual (art. 65, inc. 11, alínea d). 

a NT TADA deverá. demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Corr.rqtc. devidar.-i.ente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 

e/ou necessidade. 

.38!!il,A SÉÏ IMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 
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• f"!-' azo de vigência e execução do CONTRATO é de 12 (doze) meses da data da sua assinatura. 

-,n, •:.rrido I°. Findo e prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos períodos 
1. Fe' ":.'S(''. zté2 limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

.,.agsktiáb 2'. renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
ao objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 

3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 57, 
e alíneas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666/93. 

C USUL1 01,:T kVA DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

. in.0 ON TRA TANTE 

CC. 

'..r-f:lPF:rA R Municipal de Saúde obriga-se a prover a(s) contratadas dos meios financeiros contratados, 
• r pactuado entre as partes, e a programar, nos exercícios subsequentes, os recursos necessários no 

e, ,) \ .i iuípa. nus elementos financeiros específicos para custear o contrato, de acordo com o sistema de 
uio previsto; 

gr esek.recimentos e informações à licitante vencedora, que visem orientá-la na correta prestação dos 
e que solicitado, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como lhe dar 

alt -,reção no Contrato; 

,.zar o p!gamento pela realização dos serviços nos termos estabelecidos no Edital e/ou Contrato; 

a e tempestivamente, a(s) contratada(s) Sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

a U(s) contratada(s), por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

re.i.;aai iodes as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do objeto de 
• rm:,-.ações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
e Jespesas necessárias ao bom andamento do contrato; 

,:ater a quaí ;dadi..-. dos serviços e sujeitar-se à fiscalização permanente do município. 

e.à,.Lstm de todos es profissionais que atuam junto ao estabelecimento, devidamente atualizado 
.are e CNF,S para fins de faturamento -dos serviços prestados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, a terceiros, aos pacientes ou ao município, 
,•;: a execução dos serviços objeto deste edital. 

InformaL i Sec:etaria Municipal de Saúde qualquer alteração que importe perda, total ou parcial, dos 
re Ásitos profissionais ou pessoais exigidos como condição para o credenciamento e critérios de classificação. 

'il.e.',err-ar documentação exigida, a qualquer tempo, pela Secretaria Municipal de Saúde. 

de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal para execução dos 
w,)s -oced.Ántritos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

o w.-11regatic;o.. cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município 
da Saúde. 

e7uiros e..-itérif.-:s determinados pelo Gestor de Saúde para fins de manutenção da contratação. 

'.-nter,Js:s;ados deverão aceitar os valores de referência à prestação dos serviços constantes da Tabela de 
,á.nr,.:5vad.o pelo Conselho Municipal. 

C:ontratada deverá atender a todos os procedimentos contratados responsabilizando-se pelos mesmos. 

..Vcar co;-. todas as despesas operacionais, necessárias á execução do objeto deste Contrato. 

.e ".oclas as disposições e pi azos estabelecidos no Contrato. 

"-"1 • ao Centratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 

os serviços através de técnicos especializados e habilitados assumindo total responsabilidade por 
•. • çal'v que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, obrigando-se, a indenizar 
c pio :,..:)dos os danos e prejuízos c-!;ie eventualmente ocasionarem. 

-aços objeto deste Coiltrato de acordo com as especificações, prazos e/ou normas exigidas 
r •ti itrntante e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução. 

' I u ,:;-3,:lusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
dos si,' -viços objeto deste Contrato. 

flim.mte a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
;•yntes ireusive as normas ambientais pertinentes e as de segurança, sendo a única responsável por 

der.'..orrentes de infrações a que haver dado causa. 

-,-.1.1,11-n acréscimo os serviços não realizados a contento. 

• r s suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
,•• ' .;J t,',3.1tes dos serviços ou de meios empregados. 
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:sponsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

Responsabilizar-se por qualquer acidente que venha ocorrer com seus empregados 

8:..M Ser zeloso na execução dos serviços, de maneira a não pôr em risco à saúde dos usuários do SUS na 
eN . ç.'l3.;AO dos servi.;:os. 

8.2.22 Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do Contrato 
: --t. 65. inciso II, § 1° da Lei Federal n.° 8.666/93. 

,-.thmeter-se à regulação instituída pelo gestor de saúde no que diz respeito aos serviços ora contratados. 

. ":.inter on1pre atualizado o prontuário dos pacientes e o respectivo arquivo. 

en=inharnentos para os serviços de apoio diagnóstico, exames, consultas, cirurgias e 

„ :s1 lisposição da Secretaria, todos os procedimentos especializados contratados. 

Afixar aviso, em local visível, de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 

lr--' :.clarecer ao usuário do SUS sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos serviços 

• espeiu-r c decisão de usuário, quando esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo em 
'mir.nr.te perigo de vida ou obrigação legal. 

ir:3.r 30 ZIS:J(+"i0 a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência. 

Dy serviços prestados ao SUS rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas. 

• supervisores, auditores e outros profissionais, eventual ou permanentemente designados 
Municipal de Saúde, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados. 

fisca acão ou o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
de exclui nem reduz a responsabilidade do prestador nos termos da legislação referente a 
corintos administrativos. 

Notificar CONTRATANTE de eveAtual alteração de sua razão social ou de mudança em sua diretoria ou 
.mando ao CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da 

enti ada da certidão du cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Não util.'7.ar ne , permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação administrando 
qwo não tenham registro na ANVISA e procedimentos que não sejam reconhecidos pelo CRM. 
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Acender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre boa 
na prestação dos serviços. 

- Noarite ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da 
h .apk • de qualquer ato profissional previsto neste contrato, encaminhando cópia ao gestor de saúde quando 

. ...rant;r o acesso do Conselho de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização. 

ir rzs da Política Nacional de Humanização PNH. 

produtos médicos enquadrados como de uso único proibidos de ser reprocessados, 
:•,:Trc disposto rk Resolução - RE n° 2605, de 11 de Agosto de 2006 da Agência Nacional de Vigilância 

-LÀ ?...l()NA - S SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
,-á impedido da licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 

• 'v: al.. ;.;•:.k, prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como das 
ia2çaes leç.ra:S. garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 

da- tro de prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas hipóteses 
rio parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 

E • documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
e c,nto da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c. _•)mposta salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
mico,: eis; -!'eard alentos na execução do Contrato; 

:z.e e:: modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ou 
caus-. inexe-Jução total ou parcial do Contrato. 

ia sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 
fsmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 

ád ,• Át•: .4rativas., criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, aplicam-

:ctildade de resei.Oo contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de natureza 
e a ',"..)NTRATADA, diana: do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

N. TA DA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao 
p1 r' srr. na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 

• -'-:! o!1 parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá ainda, 
defesa , aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

o aviso por escrita emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e 
-/r.?: cal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o 
arão ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de 

-'ontrato, nos seguintes casos: 
se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 5 

do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
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QU.L:1,:::) a aic, eonvecada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 
catmento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo 

1..a Cecutção do objeto; 
obaando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já especificado anteriormente no 

;,..rivaento a. :iet.aa ein relação ao solicitado, não justificado pela empresa contratada. 
c a Quando a licitante descumprir çaalquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo a 

aadarnentada era. d Jeumento específico. 

a sanção pecuniffla que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 
-rA.1.v7TE, pe atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo esta 
;-otal. e ,anal .Tlicada nos seguintes percentuais: 

. .& 
.1 0,33'v,-., (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, calculado 
+ tor :a. .-respfaidente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), que 

• 0 Cri a4,.) :lias de atraso, 
;.E..e.s.:enta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 

(1E ,: 1ilide, desde. o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
. (...ONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto da 
tcação do disposto nos subitens 9.4.2.1.1 e 9.4.2.1.2; 

r,au inexecução: 

' r nvre sobre o 'valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário em 
(Tont - a-ft na retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou 

do o t.r.‘ da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
vo ote ror cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 

cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
A rn u1t. será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93 

aF'a. Tar..dar processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do contraditório e 
esa, 1 orayr ec 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° 

" ,,`' observada . a seguinte ordem: 
-:te soonto io valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 

aaanto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
-4Cfl1 uca -.-..-Jimento administrativo ou judicial de execução. 

- oada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
devidamente atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou 
-.traso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

ate, do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no 

: -Iindamentação sumária, poderá ser relevado: 
aine -.:.a-.cução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e 

la n1 alta cujo inontante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
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ESTADO DA BAHIA 
PRF.FEFTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABNETE DO PREFEITO 
CNP: 13.880.711/0001-40 

Trave, ,sn Pmfeçsora Helena, sin cntria de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

s..— aplicada c-a,T.u.lativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da 
da, ,:', .7,servados os princípios proporcionalidade e da razoabilidade. 

K:rsistinclo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de 
3:::`-1(. . da noto. de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da 

ein nitr atraso supeijor a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do subitem 
- 9.4.211 . 

N!3 a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar 
e Ar e ;spende o registro cadastral da CONTRATADA no Sistema de Cadastramento Unificado 

:.:cdor-Js A,F. de acordo com os prazos a seguir: 
•v-ta) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 

-.os e ,licx.os exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de 
a. erasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 

. . 'ay ;:guando a licitar:1-e,, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
rel.-2rdP.mento na execuç?io do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

mrs 'mando a Contratada: 
fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si 

trem, ay7tag --.--. decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
atcs 'lícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 
or ten s para aplicar a penalidade de suspensão: 

f'. Seto - pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação 
licitatárfo; e 9.6.3.2.- O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o 

.itat; o ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em 
e a3.s.nar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui-lo. 

us.pensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município. 

fl 'IN!DONLlD.d9E:  A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo Gestor, à 
na instrução processual. 

a' .ônea a empresa que :mmeter ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 

subitei , '').6 e 9.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
d.-

r .<. -rderação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
'.1ão possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

TRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
:Y-azt:-. de 05 (eince) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 
?ação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEFTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

'fravesz=a som helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

icq áer.t.:-o do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

G . contagem dos prazos estabeiecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se - á o do 
consicle:rar-se-ão os dias coLse,rativos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

defesa pINia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
á lbrmaiiza.da por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado nos Diários Oficiais da União e 

-; Í:_.a. ,) constar: 
wiger , e o Márler() do processo em que foi proferido o despacho. 

. prazo (lo irri ditnerito pesa licitar e contratar; 
fundv ,r,ento legal da sanção aplicada; e 

cio punido. com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 
juimme.itc .11)(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente 

,.'ornunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez providenciará a imediata 
-tema. de Cadastr.:,, 

ut registros 
is do ..1.eN,er de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e Município as sanções 
-. nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento 

f.'.-rtna. do artigo 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93. 
os neste docurnepto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 

. .,. e danos 
..0e; ie lente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à 

lanos causadm CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 

Dr. -')A RESCISÃO 

parciai do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
r:iento. 

escis.ão do contrato: 
contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

i r dc. cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
-!- mento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, 

. -ios prazos estipulados; 
ficado no início dos servkos; 

sem justa car_sa e prévia comunicação à Administração; 
eu parcial da seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

1, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste contrato; 
- determinaç3es regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

seus superiore.5,; 
(—A-aclime:ao oado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 desta Lei; 

a instauração de insolvência civil; 
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ESTADO DA BAHIA 
F'Rn URA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

ravessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

(.,t,o falec,•.dacato do contratado; 
alwração social ou a modificação c Fir9.1idade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

es de interesse público, de relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
.d o d.- c.;re;2 adnimiLtr• xt.va. a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

a ue se refere o contrato; 
• ; .1 u Admini ..tra,ção, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor 

e) limite permitidn § 12 do art. 65 desta Lei; 
;CO. de rescisão coiuratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
e a ampi.. 

• .)nt i !.1-)clerá ser: 
• Ioda fora .i ihneral c escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

, a... ntre as partes. reciuzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
. • a 

es !egiStaçe:, 

amigável :::everá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
etc 

J.Tr.•:r coir bafe aos incisos 1 deste artigo, sem que haja culpa do contratado, será este 
atid ,Imn-lerte comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

'evol 

J:k 

, 

:a tr:.ectição do contrato até a data da rescisão; 
icsmobiUzação. 

.!n paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
•' atividades de serviços essenciais. 

IN" "ItiMEIRN l';A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

' c,'.)nforn-Le desiJ,m.. art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra Aline Santos Barbosa foi designada 
de S rlde , onforme Portaria n° 179/2022, de 04/001/2022. 

kUS'. TV EGUNDA .)(.3s CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Ta' ra lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por fatos 
."0\ (1-- • : • d? :ases fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará 

1..04 - DA GARANTIA DO OBJETO 

O ch - preenr..: contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
e. . ai obrigação. 

., 1i.18 • é:.;.ICARTA - FORO 
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ESTADO DA BAHIA 
PRFFEJTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Pr v;, 4 Iíelena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

4. Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer dúvidas 
das do presente instrumento. 

a C,„ ..,.. - do que fo: pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um só 
o, n. oresenca da,  testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia/BA, 10 de janeiro de 2024 

Jos Ar. ao 
Prefeito Municipal de Santa Rit de Cássia/BA 

CONTRATAN 

LCit2 Bonfim de Araújo Serpa 
r'TJND() MUNICIP.U., DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

\ca -4„ JÁ_ £yA,Ltoràt 
átF,N 1-,,F MESSIAS RODRIGUES DE AZEVEDO 

CPF N° 710.543.751-00 

CONTRATADA 

ALINE SANTOS BARBOSA 
Fiscal de Contrato 

2a 

s-5,;26 
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uptérAT 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professor. Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Ldicao 1 100 Ano 20)4 
01 de fevereiro de 2024 

Pagm335 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 142/2023 CREDENCIAMENTO N° 006/2023 
CONTRATO N°: 018/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: HENYDE MESSIAS RODRIGUES DE AZEVEDO 
CPF N° 710.543.751-00 
OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para prestação de serviço de enfermagem no 
Programa Melhor em Casa 
VALOR MENSAL estimado em RS 4.318,00 (quatro mil e trezentos e dezoito reais) 
VALOR TOTAL estimado em RS 51.816,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e dezesseis reais) 
VIGÊNCIA: 10/01/2024 ate 31/12/2024. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 10 de janeiro de 2024. 

Certificação Digital: CUMICIVF-GXHOMC4Y-F13KUYCGE-PSR79KRI 
Versão eletrônica Oisponivel em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.580.711/0001-40 
GEWV - Sltr tIttp"~ -santa Raa de Ca Du a it -Ai - CÉP47.13940G 

PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municlpio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Sabia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 83 da Lei Orgeinica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I - Mine Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

li - Thayarie Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evoimar Reincido Aragão. (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: TSLIVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLI-17Y 

Versão eletrônica disponível em: httpsildoernorg.br/ba/santantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

711114451 P 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefolto 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.71110001-49 
Centro - Site kitiOsantgri farircauidaa.geubr Santa Rita de - - Cfrin47.130400 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar, 

C,ertnIcaçáo TSUVVVL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em. httpsfldoem.org.bribalsantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme AV n°2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públkas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNN: 13.880.71110001-40 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especli s e quantidades estão de acorde 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, 
descuraptimento de cláusulas contratuis. 

penalidade* quando houver 

Acompanhar * .MMOUÇãO I; em ss itopectos qiilántitativos e 

14 - Registrar todas as ocorrências sumit11*. durar* a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, rernoç,ão, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
etnpregadosg 

16 - Deve rejeitar, no todo xem pette. Obra. ~Iço ou fornecimento eximotOad 
em desacordo com o contratos

1 Exigir* assegurar o cumprimento dos prazos prevmente estabelecld 

18- Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos 
rificar a existéricia de possível subcontratação vedada contratualmente. por exemplo); 

Certcação álgital: TSLIVWL2Y-JA6USNGB-C66EWLVP-CNCPLH7Y 

Versão eletrônica disponível em: https_hdoemorg. brlba/santantadecassia 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CNPJ: 13,880.711001-10 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados): 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorráncia que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de reco 
ou Iminência de prejuizo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do ~cicio da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabiveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado peias 
partes; 

23 - Emitir atestados de avallaçâo dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Deve observar a Norma interna n°19/2008 do Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGS-CC6EWLXP-CNCPLHTY 
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Gabinete do Prefeito 
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27- Não deve atestar serviços Mio realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabada* ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevidos; 

28- Se manter informado com relaçáo aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e Unia(); 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer einus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios - 7CM; 

30 - As decisões • providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

José BO l to Radie Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWIMP-CNCPLHTY 
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